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CoNTRATO N" 202t2025
REF: : CONCOnRÊNCI,q, pÚSLtCA, 00612025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 11612025 /oq\

coNTRATo DE PRESTAÇÃo on sER\rrÇos,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LÀDO, O
lruNrcÍpro or Ácua FRIA"/BA, E, Do ourRo
LADO, A EMPRESA, PSN ENGENHARIA
LTDA, NA FORMA ABAIXO

O NIUNIfCÍpfO nP ÁCUl FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.606,70210001-65, com sede à Av. Rua Ruy Barbosa no 10, centro, Agua Fria/Bahia, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e

dorniciliado na Rua Irará, n" 9991 , Centro, Água Fria-BA, CEP: 48. I 70.000, inscrito no CPF n'
8I6.XXX.XXX-15 e RG n' II.XXX.XXX.77, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E

CULTURA, inscrito no CNPJ sob n" 30.675.352/0001-08, representada por sua gestora, MALUCIA
DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada na Fazenda Outra Banda, Malhada
do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita no CPF n' 40l.XXX.XXX-S7 e RG N" O5.XXX.XXX-
04 SSP/BA, doravânte designada CONTRATANTE, e do outro lado a empresaPSN ENGENIIARIA
LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n' 26.777.60910001-65, com endereço
na Rua Simone Lirna Freire n' 241 -Bairro Olaria, Cidade Aracaju-SE, CEP:49.092-430, Fone/Fax:
(79)98112-737 5, E-rnail:psn.engeúariaa@grnail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pela Sr'AILTON PIRES LEAL brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, registrado no

CREA n" 3000120790-BA, portador da cédula de identidade n' Il.XXX.XXX-I5, inscrito no CPF n."

045.XXX.XXX-00, celebram o presente Contmto de prestação de serviços, na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, constante no Processo Adrninistrativo no 11612025, regendo-se pela Lei
Federal no 14. 133, de 0l de abril de 2021 e dernais legislação aplicável, as quais as partes se sujeitarn a

cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas::

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 1.1. O objcto do presentc instrumento é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
E.\GENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECI.JÇÃO DA CONCLUSÃO OES OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE OI (UMA) ESCOLA COM I2 SALAS E QUADRA COBERTA. PADRÃO
FNDE, SITUADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-BA, REFERENTEÂO TERMO
DE N" 2O23O(,OO2 E ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N' 2O23OOOO2-I ASSINADO
ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA E FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE).

1.2 Este Contrato guarda conformidade com a Concorrência Pública n' 00612025 e seus Anexos,
incluindo-se, ainda, à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos constantes do

Processo Administrativo n" 11612025.
I .3 Vinculam csta contratação, independentetnente de transcrição:

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Àgua Fria - BA - CEP; 48170-000.
Emoil: setor.contratos@aeuafriâ.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel/Fax: (75)98252-876



Áqaln[ ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNICIpAT-, »n Ácu.t pnra.
SECRETARTA DE nnuclçÃo E cULTURA
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

{llt llluuto I llt3 plot lÍ$0

1.3.1. O Termo de Referência;
1 .3.2. O Edital da Liciração;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados
1.4 O regime de execução é o de empreitada por preço unitário

cr,Áusur,.L SEGUNDA - oa vlcÊNcrl
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3.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme
legislação vigente, a efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRATANTE.

3.3 A CONTRATADA deverá apÍesentar a CONTRAIAN.TF a Nota Fiscal ,.de acordo com o

respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da PrefeitiráViriricipal de Águá'FÍia /BA.

2.1. O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data

de sua assinarura, podendo ser objeto de prorrogação, mediante lavratura de termo aditivo, na forma do

aÍigo 105 da Lei n' 14.133,de2021.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de

culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 4.393.148,45 (Quatro milhões trezentos e noventa e

três mil, cento e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

3.1.1 Os pagamentos poderão ser realizado9;.ú91salmente, de acordó,lom'às,'mediÇões aprovadas pela

CONTRATANTE

3.4 Havendo qualquer írregularidade na nota fiscal apresentada ou na prestação dos serviços, o prazo

para pagamento somente será contado a parlir de sua regularização.

3.5 O pagamento será feito exclusivamente na CONTA CORRENTE 25341-3, AGÊNCIA 2976-9,
PlXz 26.777 .609/0001-65, BANCO DO BRASIL S/A, da CONTRATADA, considerando-se, porém,
que:

I - não será aceita cobrança barcária;
II - não haverá pagamento antecipado;
3.6 Nos preços previstos no Contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,

encargos sociais, previdencrários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também
fardamento, transporte de qualquer na1Íezà, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e

equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o Íiel cumprimento pela

CONTRATADA das obrigações.
3.7 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter arualizados os documentos referentes a

regularidade fiscal, social e trabalhista

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - gua Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos@).a pua riâ.bâ.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeVFax: (75)98252-8764
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a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12.440, de20ll.
3.8 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da

penalidade.
3.9 O CNPJ da CONTRATADA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento de dispensa.
3.10 Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
3.11 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuraçào se

fará desde a data de seu vencimento aÍé a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serào

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:
r:(Tx/100y36s
EM=lxNxVP,onde:
I =, Índice de compensação Íinanceira;
TX : Percenrual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela em atraso.
3.12 A Prefeitura Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme
Instrução Nonnatíva 2.145 de 26 de juúo de 2023 a qual alterou a Instrução Normativa 1.234/2012.

CLÁUSULA OUARTA - REGIME DE EXECUcÃo/FoRMA DE FORNECIMENTO

Condições de execução
4.1 Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço.
4.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho estão contidos no ETP e Memorial Descritivo constantes dos

anexos..
4.3 O Cronograma de realização dos serviços será de acordo com o Cronograma fisico-financeiro
constante dos anexos.

Local e horário da prestação dos serviços
4.4 Os serviços serão prestados no endereço constante dos projetos, ETP e Memorial Descritivo

Materiais a serem disponibilizados
4.5 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, de acordo

com o designado na planilha orçamentaria e demais documentos em anexo, promovendo sua substituição
quando necessário.
4.6 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria -BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contrato puÂfria.bâ.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no

Contrato.
4.7 Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com transporte, seguros, impostos, taxas e

contribuições, despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua composição.

4.8 No presente contrato não será permitida a subcontratação ou terceirização.

4.9 MATRIZ DE RISCO:
4.9.1 A matriz de risco consta do anexo ao Edital.

cr,Áusula eurNta - cmrÉRros DE ueolÇÃo

5.1 A verificação da execução do objeto ocorre mediante comprovação da compatibilidade com o projeto

e a conclusão da fase ou etapa prevista no cronograma elaborado pelo Município, em anexo, sendo

vedada a medição de serviços unitários executados que não compõem etapa concluída.

5.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.1. t.l não produzir os resultados acordados,

5.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

ou
5.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

Do recebimento
5.2 Ao final de cada etapa da execução conhatua[, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro,

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e

memória de cá[culo detalhada.
5.2.1 Urna etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

5.2.2 O contratado também apresentatá, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência

legat dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for

o caso.
5.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e

adrninistrativo, r.nediante tennos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e adminisrrativo. (Art. 140, I, a, da Lei no 14.133 e Arts.22,Xe23,X do Decreto n'11.246, de

2022).
5.3.1 O prazo da disposição acirna será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda

do contràtado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.3.2 O fiscal técnico do contrato rcalizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.22, X, Decreto n"

11.246, de2022).
5.3.3 O {iscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art.

23, X, Decreto n' 11 .246, de 2022)
5.3.4Paraefeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho à qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CE
etor.con uafria.
CNPJ: 13.606.702l000
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TeVFax: (75)9E252

P:4E170-000.



'.t Ád,AtRlA ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

/o\l
utt llluuoI $tt pl00Ilt30

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
5.3.5 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
5.3.6 O Contratado fica obrigado a repaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em paÍe, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
5.3.7 A fiscalização não efenrará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. I l9 c/c

art. 140 da Lei n" 14133, de202l)
5.3.8 O recebirnento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
5.3.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encamiúá-
los ao gestor do contrato paÍa recebirnento definitivo.
5.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3O(trinta) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos :

5.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento (art. 2l, Vlll, Decreto no I I .246, <Je 2022).
5.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja iregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRÂTADA, por escrito, as respectivas correções;

5.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.
5.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que petine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

5.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águà Fria - BA - cEP: 4tt 7o-ooo.
Email: setor.contrstos@asuafria.ba.eov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFax: (75)9E252-E7 (
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5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

clÁusula srxrA - REAJUSTAMENTo / REVISÃO / REEOUILIBRIO
6. t O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, exceto quando

ocoÍrer prorrogação contratual por prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido

reajuste do valor contratual mediante requerimento da parte interessada.

6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

6.2.1 No caso de atraso ou não di.r.ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contÍatante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.2.2Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.2.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
6.2.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(1r) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.2.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'
6.2.6 O reajuste será realizado por apostilamento.
6.3 Para Íins de reajuste o indice setorial poderá ser aplicado o INCC ou o indicador inflacionário de

menor impacto financeiro para a gestão pública.
6.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei n" I 4. I 33 de 202, em especial do

arÍ. 124.
6.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
6.6 O prazo para resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio

cconômico-financeiro, quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a prorrogação

motivada, por igual período

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

7. I As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria de Educação e Cultura

Projeto / Atividade: 12.3 61 .05. I 003 Construção, Ampliação e Requalificação da Rede Física Escolar

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações

Fonte: 1500, 1569,1570,1571

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANT IA DO CONTRATO

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - gua Fria - BA - CEP: 48170-000.
Emâil: setor.contrato stOasuafria.

CNPJ: 13.606.702l0001 -65
"f eUF ax': (1 5)98252-81 64
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8.1 Nos termos dos artigos 96 e 98 da Lei Federal n' 14.13312021, como condição para assinatura do

contrato, o licitante deverá aDresentâr aarantia no valor referente a 5%o ícinco nor cento

correspondente a RS.219.657.42 (duzentos e dezenove mil seiscentos e cinquenta e sete reais e

).

quarenta e dois centavos) do valor inicial do contrato. Caberá ao contratado optar por uma das

seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País

pelo Banco Central do Brasil.
IV - títuto de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

14.2 Caso o licitante opte pelo seguro garantia, o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao

prazo estabelecido no contrato principal nos termos do artigo 97, inciso I da Lei n' 14.133121.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGÀCÓES DA CONTRATADA

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: ..

9.2 Manter preposro aceito pela Administração no local do serviço para rePresentá-lo na execução do

contrato.
9.2.I A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhécirnento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica

e a legislação de regência;
9.5 Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defêsa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Efetuar cornunicãção ao Contratante, assim quc tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍb único, da Lei n" 14.133, de 2021;

9.9 euando não for possivJl a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
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SICA-F, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos servigos, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obligações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1 I Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.
9.1 3 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquel atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurauça, higiene e disciplina.
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19 Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (aÍ. I l6);
9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único);
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusivc quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,1I, d, da Lei n"

14.133, de 2021;
9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norrnas

de segurança do Contratante;
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9.24 Realizar a transição contratual com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de infonnações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.25 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá

ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do

Contratado.
9.25.1 Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,

insuscetível de privitégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de

todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepçào,

desenvolvimento, fixação em suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9.26 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.28 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão

no órgào para a execuçào do serviço.
9.29 Óbsãrvar os preceitos da legistação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.30 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.3 I Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do Contratante.

9.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.33 Inst[uir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.34 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.
9.35 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação

previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.36 Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.37 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionáLrios, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

oóorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

9.38 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício dc

constl.ução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.
9.39 Utilízar somente matéria-prirna florestal procedente, nos tennos do aÍigo 11 do Decreto n' 5.975,

de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da végetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional

do Meio Ambiente - SISNAMA;
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c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em noÍrnas específicas do órgão ambiental competente.
9.40 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da

execução contratual, nos termos do artigo 4o, inciso IX, da Instrução Normativa SLTVMP no l, de

l9l0ll20l0, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras
de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17 , inciso II, da

Lei no 6.938, de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria no 253, de 18/0812006, do Ministério
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n" 2l , de 2411212014, quando se tratar de produtos
ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e arrnazenamento exijam a emissão de tal
licença obrigatória; e

9.40.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contmtual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentáJo, em
complementação ao DOF, a fim de demonshar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.
9.41 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/0712002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA, confotme artigo 4", §§ 2" e 3", da Instrução Normativa SLTI/MP no l,
de 19l0ll20l0, nos seguintes termos:
9.41.I O gerenciamento dos residuos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do

Projeto de Gerenciaurento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme
o caso.

9.41.2 Nos termos dos artigos 3'e l0o da Resolução CONAMA n'307, de 05/0'712002, o Contratado
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
9.41.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de

material para usos ftúuros.
9.41.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura.
9.4i.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as nonnas técnicas específicas.
9.41.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.41.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em

aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em árcas não licenciadas.
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9.41.4.Para fins de Íiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civit, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, l5.l14, 15.1l5 e 15.116, de

2004.
9.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.42.1 . Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os

limites máximos dc emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n'382, de 2611212006, e

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.42.2.Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-l0.l5l - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resoluçâo coNAMA n' 0 l, de 08/03/90, e legislação

correlata.
9.43 Nos termos do artigo 4", § 3o, da Instrução Normativa SLTI^4P t" l,de 1910112010, deverão ser

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agtegados naturais, inserindo-se na planilha

de fonnação de preços os custos correspondentes.
9.44 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradàs em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos

bens do Contratante, de seus funciouários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao

serviço de engenharia.
9.45 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob

suas custas, os testes, ensaios, e_xames e provas que lhe caibam necessárias ao conhole de qualidade dos

materiais, serviços e equipamêi-rtos a §erem aplicados nos trabalhôs, conforme procedimento previsto

nas especificações.
9.46 Érovidenciar, conforme o caso, as tigações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipáis e conõessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos

serviços e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.)'

9.47 
'Fornecer 

os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engeúaria,

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências

tapazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracteizaçáo e

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto

garantindo a plena compreensão das infonnações prestadas, bem cotno sua aplicação correta nos

trabalhos:
g.47.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos

constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Cademo de Encargos e Especificações Técnicas)

e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos'
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9.48 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do

contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar

início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes

os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico

do contrato, o fiscal administÍativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto

da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANIE

l0.l Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;
10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

I0.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certif,rcando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

tbmecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçào

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021:

10.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

10.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

10.9 Cientificar o órgão de representaçãojudicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1 1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

I0.12 Responder cventuais pedidos de reestabelecirnento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contÍatado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
10.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, §2", da Lei n' 14.133, de202l.
10.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.
10.16 Reatizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

10.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adeqgadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

10.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
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ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verifrcar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução.

clÁusur-l DECIMA PRrMEIRA - DAS INFRACÔTS B SaI.ICOES ADMINISTRATIVAS

I l.l Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos Art. 155 e 163 da Lei Federal n"

14.13312021, no que couber, em especial:
ll.2 Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no aí.
155 da Lei n' 14. I 33, de 2021 , quais sejam:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;
i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) compoúar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013.

l'1.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I - Adverlência pela falta do subitem "a" deste Contrato, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
II - Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do

fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens
III - Lnpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adrninistração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a

"g" deste Contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

rlínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

I 1.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitar'á o contratado a multa de mora de 10oÁ (dez

por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma prevista

no inciso II do item I 1.3, e não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.
I1.5 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.6 Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
I1.7 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL (ATt.92, XIx)

12.I O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que lsso ocolra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 Se as obrigaçõcs não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigôncia ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item alterior deconer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lci n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
'12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3 lndenizações e multas.
12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput,

da Lci n." 14.133, de 2021).
12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCTUA, TERCEIRA - DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS
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13.1 A CONTRATANTE se Íeserva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir

as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa

com dificiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando for o caso.

CLÁUSur,a nÉcrNrl OUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZACÁo no CONTRATO

a indicação ou a manutenção do

para o exercício da atividade.
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14.l A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos tetmos dos art. 117 e 140 da lei

federal n' 14.133/21.
14.2 A Administração rej eitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 140, §1" da lei

federal no 14.133/21).
14.3 A Fiscalização do presente conhato será realizada pelo(a) servidor(a) NELSON FERREIRA DE

AZEVEDO, noi t"rroÀ do artigo 117 da Lei 14.133121, ao qual competirá velar pela perfeita execução

do pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento'

14.4 Em caso de eventual irregularidaàe, inexecução ou desconformidade na prestação dos serviços' o

agente hscalizador dará ciênciã à contratada, bem assim das providências exigidas para. sanar a falha ou

dãfeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada'

14.5 A fiscalização de que tÍata esta ciáusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da contratada

por quaisquer inegularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí

in"luidu, imperfeiçães de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório.

14.6 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte; os serviços objeto do contrato,

caso os mesmos afastem-se das especificações da proposta apreseítada'

14.7 O contrato deverá ser execut;do fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133121, e cada parte respondcrá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
i+.A E,, caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente 
'pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
14.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir taÍ formalidade, ãdmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

i+-fO O O.gaã ou entidade podárá conuocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

i+.t t epO. a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização' que

conterá informações acerca our ouriguço"r contratuais, áos mécanismos de fiscalização, das estratégias

puru .*..uçao do objeto, ao piu* .J-pr"mentar de execução da contratada, quando houver, do método

àe aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

Preposto
14.12 A Contratada designará fonnalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes 
" 

d"u...t em retãção à execução do objeto contratado'

14. t 3 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o

período do contrato.
i+.t+ n Contratante poderá recusar, desde que justificadamente'

preposto da empresa, úipót"se em que a Contratada designará ouho

000
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Fiscalização
14.15 A execução do contrato deverá ser acompar.rhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. I17, caput).

Fiscalização Técnica
14.16 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 22,Y1);
14.17 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário paru a regtlarização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, § l' e Decreto n" 11.246, de 2022,
art.22,11);
14. l8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a coreção da execução do contrato, determinando pÍazo pàÍa a correção. (Decreto n" 11.246, de

2022, art. 22,lll);
14.19 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contâto, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" I L246, de 2022, art. 22, IY);
14.20 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n' 11.246,
de 2022, art.22,Y);
14.21 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto n' I 1.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
14.22 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (AÍÍ.23,1 e II, do Decreto n" 11.246, de 2022).
14.23 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n' I1.246, de 2022, art.23,IY).
14.24 Além do disposto acima, a fiscalização contlatual obedecerá às rotinas estabelecidas por portarias
e decretos exarados pelo órgão.

Gestor do Contrato
14.25 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do conhato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendinrento da finalidade da administração. (Decreto rf 11.246,de2022,art.21,1Y).
14.26 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n' 11.246, de 2022, aÍt.21,
II).
14.27 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n' 1l .246, de 2022, art.

21,ilr).
14.28 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto n' 11.246, de 2022, art.2l, VIII).
14.29 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ.
158 da Lei n" 14. I 33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

(Decreto n' 11.246, de 2022, art.2l,X).
14.30 O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina1 com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenharn justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, VI).
14.31 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DA GARANTIA DO OBJETO

15.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantía legal, será de 5 (cinco) anos,

contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, conforme

Art. 140, § 6" da lci 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. OBRIGA CÓES PERTINENTES À LGPD

16.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo quc

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.
16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de docurnentação para Íins de comprovação do curnprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
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responsabilidades deconentes da LGPD.
16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9 O Conhatado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte r ealizado.
16.10 Bancos de dados formados a parlir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazerrar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

iegistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário

e registro da hnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.
16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fomato Inter operável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

iO.lt O contrato está sujeito a ser alteÍado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1' do afi.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -ALTERACÕES

17.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
17.2 O conÍratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem neqessifuios,,alé q ]iqi1ç {e,?f! (vinte e cinco por cento) do yalor,lniqial atualizado do

côntrato.
17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaçio de ieus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. l32daLein" L4.133,de202\).
17.4 iegistros que não caracteirzam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE

18.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato bem como dos extratos de

termos aditivos, se for o caso, em confomidade com a Lei n.o 14.13312021, no Diário Oficial Eletrônico

da Prefeitura Municipal de Água Fria-Bahia.

19.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas

alterações e pelos preceito; de Direito Púbtico, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E DO FORO
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Geral dos Contratos, as disposições de DiÍeito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil
e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Agua Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de 0l/04121 e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

19.2 Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de

IrarálBahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para

que se produzam os efeitos de Lei.

Água Fria (BA), 29 de outubro de 2025

CONTRÁTANTE:

S

ANA
rla Educação e Cu Itura

P an'14'7/2025

CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS:
a) ?)

CPF
b)
CPF

gâíh
oo.úm.nlo â3sinâdo d' grt.lí.ílê

D!tê: 03/r1/202s rrr4,4i27 0300

v.úrique.n http3r//!àlidàÍ.iÚ.8ov bí

PSN ENGENHARIA LIMITADA
cNP t 26.7 7 7 .609i000 1 -65

)
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